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Acrescenta dispositivo ao Projeto de 
Lei Municipal nº 021/2019.  

 
 

Acrescenta art. 4º ao Projeto de Lei Municipal nº 021, de 11 de junho 
de 2019, com a seguinte redação:  

 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Juara – MT, em 22 de julho de 2019. 
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